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RECOMENDAÇÃO Nº 05/2015 CGMPBA

 

O CORREGEDOR GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DA BAHIA, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo inciso IV do art. 29 da Lei Complementar Estadual nº 11/1996,
combinado  com  a  alínea  “c”  do  art.  4º  do  Regimento  Interno  da  CorregedoriaGeral  do
Ministério Público considerando:

  O  disposto  no  artigo  37,  §5º,  da  Constituição  Federal,in  litteris:  A  lei  estabelecerá  os
prazos  de  prescrição  para  ilícitos  praticados  por  qualquer  agente,  servidor  ou  não,  que
causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações de ressarcimento.”

   Que  a  ação  de  ressarcimento  de  danos  ao  erário,  teor  do  dispositivo  constitucional
referido, não se submete a qualquer prazo prescricional;

 A Indesejada hipótese de arquivamento de procedimentos ministeriais que apure atos de
improbidade  administrativa  em  razão  do  advento  da  prescrição,    consoante  preceitua  o
disposto no artigo 23, inciso I da Lei Federal nº 8.429/92;

RECOMENDA  aos  membros  do  Ministério  Público  com  atribuição  na  área  de
Improbidade,  Patrimônio  Público  e  Moralidade  Administrativa,  respeitada  a
independência  funcional,  que  por  ocasião  da  deliberação  de  arquivamento  de
procedimentos ministeriais em razão do advento da prescrição da pretensão punitiva
dos atos de improbidade administrativa, porventura praticado(s) pelo (as) investigado
(as),  seja  avaliada  a  possibilidade  do  ajuizamento  de  ação  civil  pública  de
ressarcimento dos danos ao erário .

Salvador, 13 de outubro de 2015.
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